
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAÜLO

PORTARIA WS 2.496/89 

Em 01 de março de 1.989

BENEDIOTO DOS SANTOS KSTTO, PREi1EITO 

MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO GONPERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artifi-p Ifi - Conceder 30 (trinta) dias 

de férias relativas ao período de 28 de maio de 1.987 a 

27 de maio de 1.988, ao seguinte servidor, no período a 

baixo:
ADELINO 1\IA CIENTE

De 03 de abril á 02 de maio de 1989

Artigo 22 - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREPEITURA tlUNICIPAL DE LpuVEIRA

EM 01 DE MARÇO 1.989

BENEDÍGTO mS^SANTOS NETTO 

Prefeito Municipal

Publiçarda e Registra^ no Departamen

to de Administração.

EDUARDO
Diretor do Dep. de Administra 

ção»


